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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Reuniões às 14 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC - Vice-Pres. Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Moisemar Marinho - PSB
Dep. Nilton Franco - Republicanos – Pres.         Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos
Dep. Jorge Frederico – Republicanos                 Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV Dep.Vanda Monteiro - UB
Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle
Reuniões às  14 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:     MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL     Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Luciano Oliveira - PSD  - Vice-Pres.     Dep. Prof. Júnior Geo – PSC
Dep. Olyntho Neto - Republicanos  - Pres.     Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos   Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania
Comissão de Desenvolvimento Rural, Cooperativismo, Ciência, 
Tecnologia e Economia
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MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luciano Oliveira – PSD – Pres. Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Eduardo Fortes – PSD – Vice-Pres.  Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos  Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do Consumidor, 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e Serviço Público
Reuniões às 8 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSD –Pres.  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato – PDT  Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Nilton Franco - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Vice-Pres.   Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB      Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Educação, Cultura e Desporto
Reuniões às 8 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Marcus Marcelo – PL – Pres.   Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC - Vice-Pres.   Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Jorge Frederico – Republicanos       Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB   Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos
Reuniões às .
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSDB  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Fabion Gomes – PL  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB  Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão de Saúde e Assistência Social 
Reuniões às 13 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL   Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep. Aldair Costa Gipão - PL 
Dep. Olyntho  Neto – Republicanos – Vice-Pres. Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Pres.      Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Vanda Monteiro - UB 

Comissões Permanentes
Comissão Permanente de Segurança Pública
Reuniões às 10 horas, às quintas-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:                                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSB                          Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC                               Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Olyntho Neto - Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior - Republicanos
Dep. Nilton Franco - Republicanos                     Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão Permanente de Acompanhamento e Estudos de 
Políticas Públicas para a Juventude
Reuniões às 18 horas, às terças-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Gutierres Torquato - PDT   Dep. Moisemar Marinho - PSBDep. 
Eduardo Fortes - PSD   Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Jair Farias – União Brasil                               Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher
Reuniões às terças-feiras, às 18 horas. 
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo Fortes – PSD     Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD    Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Leo Barbosa - Republicanos    Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos       Dep. Nilton Franco – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB    Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão de Minas e Energia, Meio Ambiente e Turismo
Reuniões às 8 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSD Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Luciano Oliveira - PSD Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Jorge Frederico - Republicanos - Vice-Pres.   Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV – Pres. Dep. Vanda Monteiro - UB
Comissão Permanente de Assuntos Indígenas, Quilombolas e 
Comunidades Tradicionais
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC                             Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato -PDT                           Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos                Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Leo Barbosa – Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão Permanente de Defesa do Direito do Idoso
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep.  Moisemar Marinho - PSB
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Valdemar Júnior - Republicanos   Dep. Léo Barbosa – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV  Dep. Ivory de Lira - PCdoB
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Atos Administrativo
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.104/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, e com fulcro no 
art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 47 da Lei nº 1.614, 
de 4 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência ao servidor 
efetivo Vicente de Ferrer Pereira Ramos, Agente Legislati-
vo, matrícula nº 342, retroativamente ao período em que foram 
cumpridos os requisitos exigidos para obtenção de aposenta-
doria, com base na Informação Técnica da Gerência de Con-
cessão e Revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Tocantins, às fls. 21/22, do Processo nº 
2022.42.1206057PA - IGEPREV, ou seja, a partir de 05 de de-
zembro de 2022, bem como nos termos do Parecer Jurídico nº 
063/2023- PGA/AL-TO, às fls. 24/34, constante dos Autos do 
Processo em epígrafe.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.105/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, e com fulcro no 
art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 47 da Lei nº 1.614, 
de 4 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à servidora efe-
tiva Mônica Magali de Freitas, Agente Legislativo, matrícula 
nº 169 retroativamente ao período em que foram cumpridos os 
requisitos exigidos para obtenção de aposentadoria, com base 
na Informação Técnica da Gerência de Concessão e Revisão 
de Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins, às fls. 51/52, do Processo nº 2022.42.904882PA - 
IGEPREV, ou seja, a partir de 29 de julho de 2022, bem como 
nos termos do Parecer Jurídico nº 066/2023- PGA/AL-TO, às 
fls. 54/64, constante dos Autos do Processo em epígrafe.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.106/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, e com fulcro no 
art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 47 da Lei nº 1.614, 
de 4 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência ao servidor 
efetivo José Alencar Pimentel, Agente Legislativo, matrícula 
nº 332, retroativamente ao período em que foram cumpridos os 
requisitos exigidos para obtenção de aposentadoria, com base 
na Informação Técnica da Gerência de Concessão e Revisão 
de Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins, às fls. 53/54, do Processo nº 2022.42.904580PA - 
IGEPREV, ou seja, a partir de 24 de agosto de 2022, bem como 
nos termos do Parecer Jurídico nº 068/2023- PGA/AL-TO, às 
fls. 56/66, constante dos Autos do Processo em epígrafe.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.107/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, e com fulcro no 
art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 47 da Lei nº 1.614, 
de 4 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência ao servidor 
efetivo José Martins Jorge, Agente Legislativo, matrícula nº 
315, retroativamente ao período em que foram cumpridos os 
requisitos exigidos para obtenção de aposentadoria, com base 
na Informação Técnica da Gerência de Concessão e Revisão 
de Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins, às fls. 21/22, do Processo nº 2023.42.200629PA - 
IGEPREV, ou seja, a partir de 07 de janeiro de 2023, bem como 
nos termos do Parecer Jurídico nº 069/2023- PGA/AL-TO, às 
fls. 24/34, constante dos Autos do Processo em epígrafe.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.111/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, e com fulcro no 
art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 47 da Lei nº 1.614, 
de 4 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à servidora efe-
tiva Maria Terezinha da Silva Sousa, Agente Legislativo, ma-
trícula nº 338, retroativamente ao período em que foram cumpri-
dos os requisitos exigidos para obtenção de aposentadoria, com 
base na Informação Técnica da Gerência de Concessão e Revisão 
de Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins, às fls. 17/18, do Processo nº 2022.42.1105651PA 
- IGEPREV, ou seja, a partir de 22 de julho de 2022, bem como 
nos termos do Parecer Jurídico nº 065/2023- PGA/AL-TO, às 
fls. 20/30, constante dos Autos do Processo em epígrafe.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.115/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Edgar Ibiraçu da Silva do cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar SP-10, do Gabinete do  
Deputado Leo Barbosa, a partir de 1º de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.116/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Thiago Batista Amorim para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do  
Deputado Leo Barbosa, a partir de 1º de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de maio de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 574/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020, 
e considerando, ainda, a extrema necessidade dos serviço

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR a fruição das férias legais da servi-
dora DOREMA SILVA COSTA, matrícula nº 209, referente 
ao período aquisitivo de 22/05/2021 a 21/05/2022, marcadas 
para 01/06/2023 a 30/06/2023, através da Portaria nº 549/2023-
DG publicada no Diário da Assembleia Legislativa nº 3.358 
de 09/05/2023, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data  
oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 575/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, em razão da extrema necessidade do 
serviço, as férias legais do servidor DIVINO JOSÉ RIBEIRO, 
matrícula nº 16, referentes ao período aquisitivo de 01/01/2021 
a 31/12/2021, marcadas para 02/05/2023 a 31/05/2023, através 
da Portaria nº 594/2022-DG publicada no Suplemento do Diário 
da Assembleia Legislativa nº 3.466 de 12/12/2022, assegurando-
lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 594/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 
Processo Nº: 111/2023  
Contrato Nº: 014/2023  
Contratada: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA  
Objeto do Contrato: O presente instrumento tem por objeto a 
contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar con-
dicionado, com tecnologia inverter, através da Adesão à Ata de 
Registro de Preços - 2022/13332 do Pregão Eletrônico - SRP Nº 
2022/0068, da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, nas 
condições nos quantitativos e especificações estabelecidas no 
edital do Pregão, na forma eletrônica e seus anexos, nas quanti-
dades, descrições e valores.  
Fiscal do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva  
Matrícula: 11481
Substituto do Contrato: Rose Mary Alves Cerqueira     
Matrícula: 60

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais  
eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de maio de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 595/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 
Processo Nº: 121/2023  
Contrato Nº: 016/2023  
Contratada: CR DESING - EIRELLI  
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa para o fornecimento de placas e troféus para atender 
a demanda da Diretoria de Área de Relações Públicas e Ceri-
monial - DIREC, na realização de sessões plenárias, entregas de 
honrarias e demais atividades e eventos institucionais promovi-
dos pela Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 
Fiscal do Contrato: LILA DE FÁTIMA AIRES DE ASEVEDO 
MATRÍCULA: 879700-4
Substituto do Contrato: LUCIANA BARBOSA FONSECA 
MATRÍCULA: 818

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;
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 IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de Maio de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 596/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 

Processo Nº: 074/2023  

Contrato Nº: 017/2023  

Contratada: LM SOLUÇÕES PALMAS LTDA  

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços continu-
ados de lavanderia HOSPITALAR e outros (ADMINISTRATI-
VOS), para a lavagem, higienização e desinfecção para atender 
as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocan-
tins, conforme quantitativos e valores descritos no Termo de 
Referência, constante no Processo de Dispensa de Licitação Nº 
074/2023.  

Fiscal do Contrato: MARA ELISIA SIMÃO SILVEIRA  
PARENTE Matrícula: 10716/2

Substituto do Contrato: MARCUS HENRIQUE AQUINO 
MARINHO Matrícula:16474/1

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

 IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de Maio de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 597/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 

Processo Nº: 126/2023  

Contrato Nº: 018/2023  

Contratada: 3A EVENTOS & LOCAÇÕES EIRELLI  

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa especializada em locação de materiais para atender 
a demanda da Diretoria de Área de Relações Públicas e Ceri-
monial da Assembleia Legislativa do Tocantins na realização 
de sessões solenes, entregas de honrarias e demais atividades e 
eventos institucionais, conforme quantitativos e valores descri-
tos no Termo de Referência, constante no Processo de Dispensa 
de Licitação Nº 126/2023.  

Fiscal do Contrato: LILA DE FÁTIMA AIRES DE ASEVEDO 
MATRÍCULA: 879700-4

Substituto do Contrato: LUCIANA BARBOSA FONSECA 
MATRÍCULA: 818

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

 IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de Maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 598/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 

Processo Nº: 109/2023  

Contrato Nº: 010/2023  

Contratada: NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA 

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa para o fornecimento de frigobar com a finalidade de 
atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, conforme quantitativos e valores descritos no Termo 
de Referência, constante no Processo de Dispensa de Licitação 
Nº 0109/2023.  

Fiscal do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva   
Matrícula: 11481

Substituto do Contrato: Rose Mary Alves Cerqueira  
Matrícula: 60

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

 IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 
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V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de Maio de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 599/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir: 

Processo Nº: 120/2023  
Contrato Nº: 011/2023  
Contratada: TINS SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELLI 

Objeto do Contrato: O presente instrumento tem por objeto a 
contratação de empresa para aquisição de móveis corporativos 
para atender a estrutura dos Gabinetes Parlamentares e salas Ad-
ministrativas da Assembleia Legislativa do Tocantins, através 

da Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 036/2022 do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 042/2022 do Secretaria de Finanças da Pre-
feitura Municipal de Palmas/TO, nas quantidades, descrições e 
valore  

Fiscal do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva   
Matrícula: 11481

Substituto do Contrato: Rose Mary Alves Cerqueira  
Matrícula: 60

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de Maio de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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Diretoria Administrativa
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  
Nº 014/2023

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 014/2023, 
oriundo da Adesão a ARP 2022/13332 do Pregão Eletrônico - 
SRP Nº 2022/0068, da Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará.

TERMO DE CONTRATO: Nº 014/2023.

PROCESSO: Nº 111/2023.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. CNPJ Nº 08.773.990/0001-02.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado, com 
tecnologia inverter, através da Adesão à Ata de Registro de Pre-
ços - 2022/13332 do Pregão Eletrônico - SRP Nº 2022/0068, da 
Secretaria da Educação do Estado do Ceará, nas condições nos 
quantitativos e especificações estabelecidas no edital do Pregão, 
na forma eletrônica e seus anexos, nas quantidades, descrições 
e valores abaixo:

ITEM
DA ATA

CÓD 
ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

PREÇO RE-
GISTRADO
Unitário R$

V. TOTAL

03 15774410 95 UND

Aparelho de ar condicionado tipo Split 
Hi-Wall, com Tecnologia Inverter; com ca-
pacidade mínima nominal de refrigeração 
de 12.000 BTU/h, tensão de alimentação 
220 Volts (F+N+T) MONOFÁSICA, 60 Hz, 
classificação energética A, ciclo frio, filtro de 
ar removível e lavável, gás do tipo R-410A, 
serpentina de cobre, nível de ruído máximo 
57,7dba, vazão de ar máxima 620m3/h, con-
sumo máximo de 1107W/h, manual de instru-
ção em português, garantia total mínima de 3 
Anos. Com apresentação de catálogo detalha-
do do produto para análise técnica, juntamente 
com proposta de preços.
MARCA: ELGIN
MODELO: HVFI12B2IB/HVFE12B2NB - 
ECO INVERTER
FABRICANTE: ELGIN
PROCEDÊNCIA NACIONAL

2.650,00 251.750,00

05 731414 5 UND

Aparelho de ar condicionado tipo Split 
Hi-Wall, com Tecnologia Inverter; com ca-
pacidade mínima nominal de refrigeração 
de 18.000 BTU/h, tensão de alimentação 
220 Volts (F+N+T) MONOFÁSICA, 60 Hz, 
classificação energética A, ciclo frio, filtro de 
ar removível e lavável, gás do tipo R-410A, 
serpentina de cobre, nível de ruído máximo 
58,9dba, vazão de ar máxima 1081 m3/h, con-
sumo máximo de 1646 W/h, manual de instru-
ção em português, garantia total mínima de 3 
Anos. Com apresentação de catálogo detalha-
do do produto para análise técnica, juntamente 
com proposta de preços.
MARCA: ELGIN
MODELO: HVFI12B2IB/HVFE12B2NB - 
ECO INVERTER
FABRICANTE: ELGIN
PROCEDÊNCIA NACIONAL

4.280,00 21.400,00

TOTAL DA ADESÃO 273.150,00

VALOR DO CONTRATO: O valor do presente instrumento é 
R$ 273.150,00 (Duzentos e setenta e três mil cento e cinquenta 
reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indi-
retos necessária a perfeita execução deste Contrato. 

VIGÊNCIA: O presente Instrumento terá início a partir da data 
de sua assinatura até 31.12.2023, ressalvado o prazo de garantia 
dos materiais.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da pre-

sente contratação correrá a conta da Dotação Orçamentária abai-
xo consignada: Unid. Orçamentária: 01010 - Assembleia Legis-
lativa do Tocantins. Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 
- Coordenação e manutenção dos serviços administrativos. Na-
tureza de Despesa: 449052 - Equipamentos e material perma-
nente.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 22 de Maio de 2023.

SIGNATÁRIOS: Deputado AMÉLIO CAYRES - Presidente 
AL/TO. JOSÉ DE ANCHIETA COSTA JUNIOR - Sócio da 
Empresa O Moveleiro Comercio e Serviços Ltda.

Comissão Permanente de 
Licitação
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023
Processo nº 0105/2023
Validade: 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 
25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, Centro, 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato repre-
sentada pelo Senhor Amélio Cayres, Presidente da Assembleia 
Legislativa, CPF nº 394.763.161-87, RG nº 1.197.392 SSP/TO, 
residente e domiciliado nesta Capital,

Resolve:

Registrar os preços visando a Contratação de serviço de Gestão 
de Frota Pública combinando abastecimento de combustíveis e 
correlatos, mediante uso cartão de cartão magnético, e forneci-
mento de manutenção mecânica preventiva/corretiva com subs-
tituição de peças para frota automotiva e estacionária, com o fim 
de atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, de acordo com as quantidades, condições e espe-
cificações constantes no Termo de Referência, estimadas para o 
período de 12 (doze) meses, proveniente da sessão pública do 
Pregão Presencial em epígrafe, sucedido em sua sessão de aber-
tura realizada em 16/05/2023, às 09h00.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para a 
Contratação de serviço de Gestão de Frota Pública combinando 
abastecimento de combustíveis e correlatos, mediante uso cartão 
de cartão magnético, e fornecimento de manutenção mecânica 
preventiva/corretiva com substituição de peças para frota auto-
motiva e estacionária, com o fim de atender as necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, de acordo com 
as quantidades, condições e especificações constantes no Termo 
de Referência, estimadas para o período de 12 (doze) meses, 
proveniente da sessão pública do Pregão Presencial nº 003/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) 
vencedor(as) independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICAÇÕES 
DAS EMPRESAS VENCEDORAS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
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Fornecedor: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA

CNPJ: 25.165.749/0001-10 Inscrição Estadual: 206.447.728.118 

Endereço: Alameda Rio Negro, 503, Sala 1803, Alphaville - Barueri - SP CEP: 06454-000 Telefone: (11) 3631-7730 E-mail: 
licita.neo@neofacilidades.com.br Representante Legal: Felipe Veronez de Sousa

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

01
Abastecimento de combustíveis para 
a ALETO em postos conveniados me-
diante uso do cartão magnético. (R$) 1.053.300,00

02
Manutenção automotiva com substitui-
ção de peças para ALETO em prestado-
res conveniados. (R$) 250.000,00

03 Taxa de administração máxima para a 
ALETO (%) -2,70%

Total máximo para a contratação (R$) 1.271.029,90

Taxa de administração Registrada; -2,70% (desconto de 2,70% 
sobre os itens 01 e 02)

Valor total do Fornecedor: R$ 1.271.029,90 (um milhão, duzen-
tos e setenta e um mil, vinte nove reais e noventa centavos).

Valor total da Ata: R$ 1.271.029,90 (um milhão, duzentos e se-
tenta e um mil, vinte nove reais e noventa centavos).

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Prazo de validade dos preços registrados:

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua publicação, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2. Da execução, local e prazo de entrega:

a) A empresa vencedora do certame, após assinatura da Ata/
Contrato, deverá atender de imediato à Contratante, mediante o 
recebimento do Empenho, a entrega dos produtos e quantitativos 
ali definidos, no prazo estipulado.

3.3. Condições para Contratação: 

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá 
o prazo de até 03 (três) dias para retirar a Nota de empenho ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado 
a critério da Administração, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado. 

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando adstrito 
aos seus créditos orçamentários.

 c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Re-
gistro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador;

d) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, independentemente dos quantita-
tivos registrados em ata desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

e) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes.

f) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.4. Condições de Pagamento: 

3.4.1. O pagamento será realizado diretamente na conta corrente 
da Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos da apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e acompanhada de todos os 
documentos necessários;

3.4.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade 
dos documentos exigidos na habilitação; 

3.4.3. Existindo documento com prazo de validade vencido ou 
irregular, a contratada será notificada para proceder à regulari-
zação; 

3.4.3.1 A contratada, depois de notificada, terá o prazo de 10 
(dez) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não 
se manifestando ou não regularizando, o fato será submetido à 
Autoridade Superior e o pagamento será suspenso até ser efeti-
vada a regularização; 

3.4.3.2 Caso a documentação esteja disponível na internet, po-
derá ser baixada pela Contratante e acostada aos autos, sem ne-
cessidade de comunicar à contratada; 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL - ALETO 
o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle 
de quantitativo de adesões e nas questões legais, em conformi-
dade com as normas que regem a matéria.

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa, 
o vencedor do certame será convocado para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual terá 
efeito de compromisso pelo período de sua validade.

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) apli-
cada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no Edital.

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Pre-
ços, fica facultado à Administração convocar as licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pra-
zo, nas condições estabelecidas no encerramento de seu lance.

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção 
das condições demonstradas para habilitação no ato de assinatu-
ra da Ata e durante o período de execução do objeto.

5.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos 
artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independentemente 
de transcrição.

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se 
dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cance-
lados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à con-
vocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo esta-
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
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II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as 
condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a 
firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo estabele-
cido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar re-
duzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar im-
pedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fun-
damentado.

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços, 
nos casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondên-
cia com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, juntan-
do-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao 
cancelamento.

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação no 
Diário da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, consi-
derando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) 
dias úteis contados da última publicação.

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos 
casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta 
Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este ór-
gão é cadastrado quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu ob-
jeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

7.2 Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóteses de 
atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou descum-
primento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora à 
CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre oi valor 
do contratado, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias 
por ocorrência do descumprimento.

7.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos materiais supe-
rior a 05 (cinco) dias caracteriza a inexecução total do contrato.

7.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a As-
sembleia Legislativa do Estado do Tocantins poderá nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditório 
e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes pena-
lidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

c) Suspensão temporária de participação em licitações em licita-
ção e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no item anterior.

7.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho 
ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacionadas neste 
termo de referência serão precedidos de processo administrati-
vo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório.

8. DO FORO

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente ter-
mo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no 
que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 
7.892/2013, pelos Decretos Administrativos nº 157/2008-P e nº 
105/2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, e subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.

10. DAS ASSINATURAS

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Presidente 
desta Casa de Leis, o Pregoeiro e os representantes das empresas 
vencedoras.

Palmas/TO, 22 de maio de 2023.

Dep. AMÉLIO CAYRES 
 Presidente ALETO 

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Pregoeiro

NEO Consultoria e Administração de Benefícios LTDA
Fornecedor Registrado
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

Processo nº 037/2023

Validade: 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 
25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, Centro, 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato repre-
sentada pelo Senhor Amélio Cayres, Presidente da Assembleia 
Legislativa, CPF nº 394.763.161-87, RG nº 1.197.392 SSP/TO, 
residente e domiciliado nesta Capital,

Resolve:

Registrar os preços visando a contratação de empresa especiali-
zada na prestação de Serviços de Comunicação para apresentar 
informações atualizadas, veicular mensagens institucionais, per-
sonalizar conteúdos de acordo com a identidade e as políticas de 
tratamento da informação da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins (ALETO), com toda a implantação de infraestru-
tura integrada de forma a oferecer os serviços de treinamento, 
suporte, monitoramento remoto, fornecimento dos equipamen-
tos com manutenção corretiva durante o período de vigência do 
contrato, com o fim de atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins, através de Processo Licita-
tório, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência, estimadas para o período de 12 (doze) 
meses, proveniente da sessão pública do Pregão Presencial 
em epígrafe, sucedido em sua sessão de abertura realizada em 
03/04/2023, às 09h00.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços, para 
a contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
de Comunicação para apresentar informações atualizadas, vei-
cular mensagens institucionais, personalizar conteúdos de acor-
do com a identidade e as políticas de tratamento da informação 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins (ALETO), 
com toda a implantação de infraestrutura integrada de forma 
a oferecer os serviços de treinamento, suporte, monitoramento 
remoto, fornecimento dos equipamentos com manutenção cor-
retiva durante o período de vigência do contrato, com o fim de 
atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, através de Processo Licitatório, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referên-
cia, estimadas para o período de 12 (doze) meses, proveniente 
da sessão pública do Pregão Presencial nº 001/2023, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedor(as) 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICAÇÕES 
DAS EMPRESAS VENCEDORAS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

Fornecedor: MATRIX EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 15.324.253/0001-98 Inscrição Municipal: 9668498 

Endereço: Rua São Lourenço, 239 - Santa Lúcia - Eunápolis - BA CEP: 45.822-230 
Telefone: (73) 99132-8632 E-mail: matrixempreendimentoseireli@gmail.com Representante Legal: Jakson Santos Silva

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD Vlr Unit 
(R$)

Vlr Mensal 
(R$)

Valor Anual 
(R$)

 01 Conjunto de Mídia Integrado “Vídeo Wall” 4x1 UN 02 11.375,00 22.750,00 273.000,00

02 Conjunto de Mídia tipo 1 UN 50 600,00 30.000,00 360.000,00

03 Conjunto de Mídia tipo 2 UN 55 600,00 33.000,00 396.000,00

04 Conjunto de Mídia Integrado “Vídeowall” 2x2 UN 01 11.443,00 11.443,00 137.316,00

05 Memorial Legislativo - Videowall de 3x2 UN 01 11.399,00 11.399,00 136.788,00

06 Conjunto de Midia de 82” Plenário UN 01 1.547,50 1.547,50 18.570,00

07 Conjunto de Mídia Interativo UN 02 7.000,00 14.000,00 168.000,00

08 Conjunto de mídia de identificação UN 20 270,00 5.400,00 64.800,00

09 Conjunto de Mídia do tipo Autoatendimento UN 2 4.127,50 8.255,00 99.060,00

10 Ponto de Conteúdo UN 129 270,00 34.830,00 417.960,00

11 Consultoria de Implantação HORAS 320 75,00 24.000,00 288.000,00

12 Desenvolvimento de Conteúdo HORAS 440 80,00 35.200,00 422.400,00

13 Instalação dos Conjuntos de Mídia e Pontos 
de Conteúdo UN 266 270,00 71.820,00 861.840,00

14 Treinamento de funcionários da ALETO HORAS 40 170,00 6.800,00 81.600,00

15
Gestão da Solução de Comunicação Inte-
grada, Manutenção, Suporte e Treinamento 
Continuado.

MÊS 12 2.480,00 29.760,00 357.120,00

16 Distribuição de Sinal de TV UN 50 89,00 4.450,00 53.400,00

Valor TOTAL 344.654,50 4.135.854,00

Valor total do Fornecedor: R$ 4.135.854,00 (quatro milhões, 
cento e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro cen-
tavos).

Valor total da Ata: R$ R$ 4.135.854,00 (quatro milhões, cento 
e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro centavos).

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Prazo de validade dos preços registrados:

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua publicação, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2. Da execução, local e prazo de entrega:

a) A empresa vencedora do certame, após assinatura da Ata/
Contrato, deverá atender de imediato à Contratante, mediante o 
recebimento do Empenho, a entrega dos produtos e quantitativos 
ali definidos, no prazo estipulado.

3.3. Condições para Contratação: 

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá 
o prazo de até 03 (três) dias para retirar a Nota de empenho ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado 
a critério da Administração, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado. 

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando adstrito 
aos seus créditos orçamentários.

 c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Re-
gistro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador;

d) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, independentemente dos quantita-
tivos registrados em ata desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
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e) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes.

f) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.4. Condições de Pagamento: 

3.4.1. O pagamento será realizado diretamente na conta corrente 
da Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos da apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada e acompanhada de todos os 
documentos necessários;

3.4.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade 
dos documentos exigidos na habilitação; 

3.4.3. Existindo documento com prazo de validade vencido ou 
irregular, a contratada será notificada para proceder à regulari-
zação; 

3.4.3.1 A contratada, depois de notificada, terá o prazo de 10 
(dez) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não 
se manifestando ou não regularizando, o fato será submetido à 
Autoridade Superior e o pagamento será suspenso até ser efeti-
vada a regularização; 

3.4.3.2 Caso a documentação esteja disponível na internet, po-
derá ser baixada pela Contratante e acostada aos autos, sem ne-
cessidade de comunicar à contratada; 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL - ALETO 
o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle 
de quantitativo de adesões e nas questões legais, em conformi-
dade com as normas que regem a matéria.

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa, 
o vencedor do certame será convocado para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual terá 
efeito de compromisso pelo período de sua validade.

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) apli-
cada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no Edital.

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Pre-
ços, fica facultado à Administração convocar as licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pra-
zo, nas condições estabelecidas no encerramento de seu lance.

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção 
das condições demonstradas para habilitação no ato de assinatu-
ra da Ata e durante o período de execução do objeto.

5.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos 
artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independentemente 
de transcrição.

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se 
dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cance-
lados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à con-
vocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo esta-
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as 
condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a 
firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo estabele-
cido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar re-
duzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar im-
pedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fun-
damentado.

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços, 
nos casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondên-
cia com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, juntan-
do-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao 
cancelamento.

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação no 
Diário da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, consi-
derando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) 
dias úteis contados da última publicação.

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos 
casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta 
Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este ór-
gão é cadastrado quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu ob-
jeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.
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7.2 Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóteses de 
atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou descum-
primento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora à 
CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre oi valor 
do contratado, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias 
por ocorrência do descumprimento.

7.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos materiais supe-
rior a 05 (cinco) dias caracteriza a inexecução total do contrato.

7.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a As-
sembleia Legislativa do Estado do Tocantins poderá nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditório 
e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes pena-
lidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

c) Suspensão temporária de participação em licitações em licita-
ção e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no item anterior.

7.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho 
ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacionadas neste 

termo de referência serão precedidos de processo administrati-
vo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório.

8. DO FORO

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente ter-
mo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no 
que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 
7.892/2013, pelos Decretos Administrativos nº 157/2008-P e nº 
105/2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, e subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.

10. DAS ASSINATURAS

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Presidente 
desta Casa de Leis, o Pregoeiro e o representante da empresa 
vencedora.

Palmas/TO, 22 de maio de 2023.

Dep. AMÉLIO CAYRES 
 Presidente ALETO 

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Pregoeiro
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